
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

' •1 Rua 1-lermógenes Freire da Costa, 179 

PROJETO DE LEI N2 172/2002. 

Denomina Logradouro Público. 

A Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
por seus representantes legais; 
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Art.12-Fica denominada Rua J05 de Souza 
Ramos a Rua Projetada com inicio 
na Estrada da Cruz e termina na 
Estrada das Flecheiras, localiza 
da no Loteamento Parque Balneário 
São Jorge Bairro Flecheiras, nes 
te Municipio. 

Art.29-Esta Lei entra em vigor na data 
de sua revogada a 
disposiçao em contràrio 
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A necessdldade de dar nomes as ruas 1e 11m 
tiairro, nao decorre exclusivamente, da intençao do Le 
gislador, de legalizar as Ruas de um Logradouro Público. 

E muito amplo e importante porque encer 
ra um direito do Cidadão de possuir um endereço certo 
legalizado pela Municipalidade e reconhecido por força 
de Lei Municipal. 

ÂPROVAD( 	 Sala das Sess6es,07 de março de 2002. 
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